
ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N.º 0025150-49.2013.815.2001 — 12ª Vara Cível da Capital. 
RELATOR     : Marcos William de Oliveira, juiz convocado paa substituir o Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
APELANTE: Ivan Cavalcanti de Albuquerque.
ADVOGADO : Ricardo de Almeida Fernandes (OAB/PB 16.460).
APELADOS: BV Financeira S/A.
ADVOGADO: Monique Almeida Soares (OAB/PB 12.078)

AÇÃO DE REVISÃO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
FINANCIAMENTO.  IMPROCEDÊNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO.  TABELA  PRICE.   TAXA  ANUAL 
MAIOR  QUE  O  DUODÉCUPLO  DA  TAXA  MENSAL. 
PACTUAÇÃO.  TARIFA  DE  CADASTRO. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA 566 DO STJ. COBRANÇA DE 
SEGUROS.  IMPOSIÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO. 
ILEGALIDADE.  RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES. 
PROVIMENTO PARCIAL.

— Súmula 566/STJ: "Nos contratos bancários posteriores ao início da 
vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008, pode ser 
cobrada  a  tarifa  de  cadastro  no  início  do  relacionamento  entre  o 
consumidor e a instituição financeira". 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima 
identificados.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Colendo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  dar 
provimento parcialç à apelação, nos termos do voto do relator. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Ivan Cavalcanti de 
Albuquerque, contra a sentença de fls. 116/119, proferida pelo Juízo a quo, nos autos da 
Ação de repetição de indébito, que julgou improcedente o pedido de revisão contratual. 

O  promovente  apresentou  recurso  apelatório,  alegando 
preliminarmente o cerceamento de defesa. No mérito, alegou a ilegalidade da cobrança 
da taxa de abertura de crédito, da cobrança de seguro e da ausência de pactuação de 
juros pela sistemática price. Pleiteou, por fim, o provimento do recurso (fls. 122/133).



Contrarrazões às fls. 138/161.

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  167/168,  não 
opinou no mérito.

É o Relatório. 

VOTO

Do cerecamento de defesa

Alega  o  recorrente  que  houve  cerceamento  de  defesa  porque 
foram apresentdos  documentos  que  evidenciaram o  excesso  na  cobrança  de  valores 
quando da realização do financiamento.

Contudo, não é necessária a realização de perícia contábil, uma 
vez que a ilegalidade das cobranças comprova-se, de início, pelo exame da legalidade 
das tarifas cobradas, e não pelo que o autor acredita ser indevido.

Neste  sentido,  verificada  a  cobrança  indevida,  quando  da 
liquidação da sentença observar-se-á o montante que foi  pago a maior,  acrescido de 
juros e correção monetária. Assim, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Por tais razões, rejeito a preliminar. 

Do mérito

Taxa de abertura de crédito e Tarifa de cadastro

Esclareça-se, primeiramente, que, embora o apelante se refira à 
taxa de abertura de crédito, o que lhe foi exigido no contrato de fl. 10 foi a Tarifa de 
Cadastro,  que não se  confunde com a TAC. A tarifa  de Cadastro tem sua cobrança 
autorizada uma única vez, quando do início do relacionamento do contratante com a 
financeira. A sua cobrança é, portanto autorizada. No mesmo sentido:

84148822 -  RECLAMAÇÃO.  RESOLUÇÃO  N.  12/2009-
STJ. 1. Tarifa de cadastro. Legitimidade da cobrança reconhecida no 
RESP  n.  1.251.331/rs,  julgado  sob  o  rito  do art.  543-c  do  CPC. 
Necessidadede exame,  pela  turma  recursal,  da  existência  ou 
não de abusividade  no  caso  concreto.  2.  Demais  questões. 
Contrariedade  à  Súmula  ou  à  entendimento  advindo  do 
julgamento de recurso  repetitivo  não  demonstrada. 
Pressuposto de admissibilidade não atendido no ponto. 3. Reclamação 
parcialmente  procedente. (STJ;  Rcl  26.479;  Proc.  2015/0199383-9;  
PE;  Segunda  Seção;  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze;  DJE 
24/08/2015 )

Súmula 566/STJ:  "Nos  contratos  bancários  posteriores  ao  início da 
vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008, pode ser 
cobrada  a  tarifa  de  cadastro  no  início  do  relacionamento  entre  o 
consumidor e a instituição financeira". 

Nessa ordem, como o contrato foi celebrado em 2012, é correta 
a cobrança relativa à Tarifa de cadastro.

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20543&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart543


Aplicação da Tabela Price 

No que se refere à aplicação da  Tabela Price,  é sabido que se 
trata  de  um  método  utilizado  em  amortização de  empréstimos,  cuja  característica 
principal é a apresentação de prestações iguais, usando o regime de juros compostos 
para cálculo do valor das parcelas. Cumpre destacar, no entanto, que a utilização da 
mencionada Tabela, por si só, não configura ilegalidade, como demonstram os seguintes 
arestos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. 
PRETENSÃO  DE  APLICAÇÃO  DO  MÉTODO  DE  GAUSS  EM 
DETRIMENTO DA TABELA PRICE. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE 
LIMINAR E SEM PROVA DE ABUSIVIDADE. FALTA DE PROVA QUE 
IMPEDE  O  DEPÓSITO  DA  PARCELA  DITA  INCONTROVERSA. 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - A 
mera utilização da tabela price, por si só, não indica abusividade e não pode 
ser considerada ilegal. Precedentes de todas as Câmaras Cíveis do e. TJES. 2 
-  Há  necessidade  de  prova  de  que  a  Tabela  Price  está  sendo utilizada 
indevidamente (amortização indevida),  não bastando a mera alegação 
da parte e sua pretensão de aplicar o método de Gauss. 3 - A simples 
propositura da ação não afasta a mora do autor (inteligência da Súmula 
nº 380 do c. STJ), não sendo possível, quando ainda não há prova dos 
autos, ainda em sede de liminar, deferir pedido de depósito de menos da 
metade do valor pactuado. 4 - Decisão mantida. 5 - Recurso conhecido e 
desprovido.  (TJES;  AI  0013832-78.2013.8.08.0024;  Primeira  Câmara 
Cível;  Rel.  Des.  William  Couto  Gonçalves;  Julg.  26/11/2013;  DJES 
06/12/2013) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO  ESPECIFICADO. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  RECORRIDA.  REVISÃO 
CONTRATUAL.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO.  TABELA PRICE  E 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. Não há óbice legal  à  utilização da  tabela 
price como sistema de amortização de dívidas. E, mesmo que se entenda 
pela incidência de capitalização mensal de juros pela adoção do sistema 
de amortização da tabela price, irregularidade alguma se verificaria à 
espécie,  pois  o  encargo é  permitido.  Recurso  desprovido.  (TJRS; AC 
506798-90.2012.8.21.7000; Canoas; Décima Sétima Câmara Cível; Rel. 
Des. Luiz Renato Alves da Silva; Julg. 28/11/2013; DJERS 06/12/2013) 

56076089 - APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO CONTRATUAL C/C 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  VEÍCULO.  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  APLICAÇÃO  DO  CDC.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS  E  CAPITALIZAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
PREVISÃO.  PARTICULARIDADE  DO  LEASING. 
RESOLUÇÃO  Nº  2.309/96  DO  BANCO  CENTRAL. 
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS  ESTIPULADAS.  ART.  7º  DA 
NORMA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  DECLARAÇÃO  DE 
ABUSIVIDADE  NAS  CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. TABELA PRICE.  LEGALIDADE. 
INSUFICIÊNCIA  DE  MOTIVOS 
PARA REVISÃO DO CONTRATO.  RECURSO  EM 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE 
TRIBUNAL  E  DE  TRIBUNAL  SUPERIOR.  APLICAÇÃO 
DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO 
AO  APELO. Não  se  vislumbra  a  possibilidade  de  proceder 
à revisão da taxa de juros,  tampouco da sua capitalização,  em sede 

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20557&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart557


de contrato de arrendamento mercantil (leasing), pois essa modalidade 
de  ajuste  não  se  equipara  aos  contratos  de  financiamento. 
No leasing não  existe  qualquer  empréstimo  de  valores  pela 
arrendadora,  já  que a operação,  a princípio,  se caracteriza por uma 
relação  de locação  que,  ao  final,  pode  se  transmutar  em compra e 
venda1.  A utilização da tabela price como forma de amortização 
não  implica  em  capitalização  de  juros. O  sistema  consiste  no 
método  de  calcular  as  prestações  devidas  em  um  financiamento, 
dividindo-as em duas parcelas: uma de amortização e outra de juros. 
Isto não significa, por si só, que a aplicação de juros sobre juros ou a 
prática  do  anatocismo  seja  uma  decorrência  lógica  da  incidência 
da tabela price.  Nego  seguimento  à  apelação  cível. (TJPB;  APL 
0057948-91.2012.815.2003;  Relª  Desª  Maria  de  Fátima  Moraes  
Bezerra Cavalcanti; DJPB 25/06/2015; Pág. 4 )

Com efeito, a simples alegação de que não deveria haver o uso 
da Tabela Price, mas sim do método de Gauss, afigura-se insuficiente para fundamentar 
a revisão contratual.

Ademais,  ainda  que  o  uso  da  tabela  price  implicasse  em 
capitalização  de  juros,  observa-se  que  o  contrato  é  claro  ao  prever  a  capitalização, 
porquanto a taxa anual de juros é superior ao duodécuplo da taxa mensal, suficiente para 
caracterizar a pactuação. No mesmo sentido:

Súmula 541/STJ - "A previsão no contrato bancário de taxa de juros 
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a 
cobrança da taxa efetiva anual contratada".  

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO.  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR. 
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  
PREVISÃO  CONTRATUAL.  LEGALIDADE.  PRECEDENTES 
DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA.  APLICAÇÃO DO ART.  557,  CAPUT,  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO AO RECURSO.(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00170353920138152001,  -  Não possui  -,  Relator DES 
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 14-01-2015)

Assim,  não  há  que  se  falar  em ilagalidade  pela  aplicação  da 
tabela price.

Tarifa de Seguro do Bem e Seguro de proteção financeira

Em relação às tarifas alegadas pelo apelante, convém mencionar 
que a irresignação deve ser provida, porquanto inexiste liberalidade do contratante na 
contratação dessas despesas, há uma imposição desse pagamento no referido contrato, 
fato este que torna as cláusulas 18 e 19 ilegais e, portanto, os valores sob essas rubricas 
deve ser restituído. No mesmo sentido:



APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  ARRENDAMENTO 
MERCANTIL.  TARIFAS  BANCÁRIAS.  TAC.  CONTRATO 
CELEBRADO  POSTERIORMENTE  À  RESOLUÇÃO  CMN 
3.518/2007  REEDITADA  PELA  RESOLUÇÃO  3.919/2010. 
PACTUAÇÃO  ILEGAL.  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS. 
REPASSE  DE  CUSTOS  INERENTES  À  ATIVIDADE 
PRINCIPAL DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.  ABUSIVIDADE. 
TAXA  DE SEGURO.  LIVRE  PACTUAÇÃO  DO 
CONSUMIDOR.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  ILEGALIDADE. 
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  MÁ-FÉ  NÃO 
CARACTERIZADA.  RESTITUIÇÃO  DE  FORMA SIMPLES. 
PROVIMENTO  PARCIAL. A pactuação  da  tarifa  de  abertura  de 
crédito ou outra denominação para o mesmo fato gerador, era válida 
apenas nos contratos bancários celebrados até 30 de abril  de 2008, 
ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto. Não cabe a 
estipulação de ressarcimento de serviços prestados por terceiro, diante 
da vedação estabelecida na resolução 3.954/2011, considerando que se 
trata de repasse de custo inerente à atividade principal da instituição 
bancária. Inexistindo comprovação da livre opção do arrendatário 
à contratação de seguro de proteção financeira, resta inconteste a 
sua ilegalidade.  A restituição dos valores pagos a maior é devida na 
forma  simples  quando  não  fica  comprovada  a  má-fé  por  parte  do 
recebedor.  Com  essas  considerações,  dou  provimento  parcial  ao 
recurso apelatório, apenas para determinar que a restituição ocorra de 
forma  simples. (TJPB;  APL  0009429-13.2013.815.0011;  Terceira 
Câmara Especializada Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  
Guedes; DJPB 02/03/2016; Pág. 12) 

Assim, os valores pagos sob a rubrica de “seguros” devem ser 
restituídos, de forma simples, ao autor/apelante.

Ex positis, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, 
para  determinar  a  restituição,  de  forma  simples,  do  montante  cobrado  a  título  de 
"seguros", acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária do 
efetivo prejuízo, mantendo a sentença nos demais termos.

Condeno o promovido nas custas e honorários advocatícios que 
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento,  o  Exmo.Dr.  Marcos  William de  Oliveira  (relator),  juiz 
convocado  para  substituir  o  Exmo.Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  o 
Exmo.Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador 
de Justiça. 

                        
João Pessoa, 07 de julho de 2016.  

Marcos William de Oliveira
   Juiz convocado/Relator





ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
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APELAÇÃO CÍVEL N.º 0025150-49.2013.815.2001 — 12ª Vara Cível da Capital. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Ivan Cavalcanti de 
Albuquerque, contra a sentença de fls. 116/119, proferida pelo Juízo a quo, nos autos da 
Ação de repetição de indébito, que julgou improcedente o pedido de revisão contratual. 

O  promovente  apresentou  recurso  apelatório,  alegando 
preliminarmente o cerceamento de defesa. No mérito, alegou a ilegalidade da cobrança 
da taxa de abertura de crédito, da cobrança de seguro e da ausência de pactuação de 
juros pela sistemática price. Pleiteou, por fim, o provimento do recurso (fls. 122/133).

Contrarrazões às fls. 138/161.

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  167/168,  não 
opinou no mérito.

É o Relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 29 de abril de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                         Relator


